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PEDIDO DE INSCRIÇÃO/RENOVAÇÃO DE CADASTRO

	Razão Social:



	Nome Fantasia:



	Atividade:            Comércio           Indústria            Prestação de Serviços e Obras



	CNPJ: 

	Endereço:

	Cidade:                                             FONE:                         FAX:                    

	Bairro:

	CEP:                                      INSCRIÇÃO ESTADUAL:

	INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
           E-mail:              

	BANCO:                                     C/CORRENTE:

	AGÊNCIA:                                               DÍGITO DA AGÊNCIA:

	CAPITAL SOCIAL:

	Representante Legal/Nome Completo:

	vem requerer o que segue:

(  )  inscrição no Cadastro de fornecedores deste Município.

(  )  renovação no Cadastro de  fornecedores deste  Município, conforme  Certificado  anterior  sob nº ___________Termo de Responsabilidade

                       Assumimos total responsabilidade pelas informações prestadas e estamos cientes da legislação em vigor. 

                       Declaramos, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo sanção de “Declaração de inidoneidade” imposta por qualquer órgão da administração pública federal, estadual ou municipal e que não existe qualquer fato impeditivo ao cadastramento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Termos em que,

Pedem deferimento.

_____/_____/____
________________________

           DATA
ASSINATURA

                                   (sócio ou representante legal)




1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO NO CADASTRO DE                    FORNECEDORES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual;
1.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores;

1.3 Inscrição do Ato constitutivo na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos, no caso de Sociedades Empresárias, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.5 Em se tratando de renovação, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral,
expedido no exercício de 2005, dispensa a entrega dos documentos relacionados nos itens anteriores, devendo apresentar apenas:

a) alterações subseqüentes ao Contrato Social ou Estatuto que se verificarem no último exercício, ou;

b) declaração assinada pelo representante legal da pessoa jurídica com firma 
c)reconhecida, afirmando não ter havido nenhuma alteração posterior.

2. REGULARIDADE FISCAL
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver;

2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de:


a) Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;

b) Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Dec.-Lei nº 147 de 03/02/67;

2.4 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos do cadastro mobiliário e imobiliário, relativos a sede ou domicílio do licitante;

2.6 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
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2.7 Prova de regularidade com a Seguridade Social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito - CND - junto ao INSS;

2.8 Atestado de Capacidade Técnica. Deverão ser apresentados conforme abaixo:
-emitidos pelas entidades concedentes em papel timbrado;

-deverão constar endereço, e telefone,  datados e assinados pela autoridade competente, com identificação do cargo;

-deverão especificar detalhadamente os materiais/equipamentos ou serviços,  quantidade fornecida, nº do contrato (se houver), ou pedido, bem como se o fornecimento/serviço se processou a contento e dentro dos prazos previstos.
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.1 Prova de regularidade para com o CREA,  mediante apresentação de Certidão de  Registro de pessoa jurídica, comprovando que tanto a pessoa jurídica quanto seu (s) responsável (s) técnico (s) encontram-se em situação regular, nos termos da Lei 5. 194 de 24/12/66, bem como resolução nº 218/73 e 266/79 do CONFEA;
3.2 Certidões de Acervos Técnicos  (CAT)  de, pelo menos, um dos responsáveis técnicos da pessoa jurídica requerente, expedidas pelo CREA, comprovando a execução de serviços indicados no contrato social ou instrumento equivalente;

3.3 Apresentação de atestados (s) para o (s) serviço (s) indicado (s) na (s) cerdidão (ões) a que se refere o item 3.2, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo o detalhamento do desempenho da pessoa jurídica requerente quanto à qualidade dos serviços e materiais empregados, bem como do cumprimento dos prazos de execução;
3.4 A apresentação do atestado especificado no item 3.3, sem a especificação da qualidade e do  cumprimento dos prazos na realização dos prazos na realização dos serviços ou fornecimento dos bens e materiais, implicará no indeferimento do pedido de inscrição.

3.5 A pessoa jurídica requerente será cadastrada no ramo de atividade em que apresentar comprovação de aptidão para o desempenho, através de Certidões de Acervo Técnico (CAT)  E Atestado (s) previstos nos itens 3.2 e 3.3, e, desde que esteja previsto no objeto social  da pessoa jurídica, tendo como responsável (is) técnico (s) junto ao Município de Itajaí o (s) profissional (is) que atender (em) aos itens 3.2 e 3.3;
4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA
4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente assinados pelo representante legal e contador, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (com abertura e encerramento);
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4.2 – Os cálculos acima requeridos, deverão ser apresentados em planilha própria,   devidamente assinada por contador e pelo proprietário da empresa.

4.3 As pessoas jurídicas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar:

a) balanço do período, e;
b) declaração firmada por contador e representante legal, constando a demonstração de resultado;
c) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 30 (trinta) dias da data de apresentação dos documentos, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
5-DISPOSIÇÕES GERAIS

1-Os documentos ora relacionados, necessários à Inscrição ou Renovação Cadastral, poderão ser apresentados em original por conveniência ou por força da Lei, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por  funcionário desta Prefeitura que realizará a Inscrição Cadastral, ou ainda, publicação em órgão da imprensa  oficial.
2- O PEDIDO DE INSCRIÇÃO/RENOVAÇÃO CADASTRAL, deverá ser preenchida pela empresa interessada, em todos os seus dados, a mais completa possível, datada e assinada por sócio, diretor, gerente ou responsável pelo cadastramento da empresa;
3-Toda a documentação para  a Inscrição ou Renovação Cadastral deverá ser entregue, em sua totalidade e de acordo com as  exigências legais, no Depto. De Licitações e Contratos situado a Rua Alberto Werner,100 – Vila Operária – cep: 88.304-053-Itajaí-SC. -  Fone (47) 3341-6132
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